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Início 

Art. 3º A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal nomeado por esta Administração, 
desempenhando o fiscal suas funções nos termos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024.  
§1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
§2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 
Art. 4º O trabalho do servidor será remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso V, da Lei no 2.096, de 23 de 
setembro de 2013, observadas as ressalvas do § 1º e § 3º, do mesmo artigo. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, PR, 12 de dezembro de 2025. 
     
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 185/2022 (Chamamento Público Nº 003/2022 – PMM – Inexigibilidade nº 

052/2022) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: LABORATÓRIO SÃO LUCAS COSTA LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (17/12/2025), ou seja, até 16 de dezembro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 05 de dezembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 05 de dezembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº 
207/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: JULIANO CESAR CESLINSKI LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de parque infantil/playground rotomoldado, grama 
sintética decorativa e piso de concreto para implantação do playground, atendendo as necessidades do Departamento de 
Saúde. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 10 
de dezembro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de dezembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 11 de dezembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº 
208/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: TREND ENERGY SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de parque infantil/playground rotomoldado, grama 
sintética decorativa e piso de concreto para implantação do playground, atendendo as necessidades do Departamento de 
Saúde. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 9.576,00 (nove mil e quinhentos e setenta e seis reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 10 
de dezembro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de dezembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
Marmeleiro, 11 de dezembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS Nº 
209/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de parque infantil/playground rotomoldado, grama 
sintética decorativa e piso de concreto para implantação do playground, atendendo as necessidades do Departamento de 
Saúde. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 10 
de dezembro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de dezembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
Marmeleiro, 11 de dezembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EDITAL Nº 189/2025 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA 
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à 
DEMARTRAN - MARMELEIRO até 02/02/2026, o qual será remetido à JARI para julgamento. 
 
Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
PDN4A36 276950L000111880 26/09/2025 74550 

 
Marmeleiro/PR, 12 de dezembro de 2025. 
____________________________________ 
ROGÉRIO ADRIANO DIRINGS 
DIRETOR DEMARTRAN 
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